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Alterar o Nível da servidora JORDANA TAISA SCHAAB, 

matrícula nº 12343, titular do cargo de Técnico em Enfermagem, 

passando do Nível 03 para o Nível 04, em razão de promoção por 

escolaridade, nos termos do Artigo 9º da Lei Municipal nº 3.843/2012, 

de 03.04.2012, a partir de 1º de dezembro de 2025. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 14 de novembro de 

2025. 

  

GIOVANI BATISTA FELTES, 

Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

NEIVA ROSANE STACKE SOARES DA SILVA, 
Secretária Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Danuse Gabriele Ganzer Duarte 

Código Identificador:85C4CD62 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

PORTARIA Nº 65.617, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

NOMEIA TITULAR PARA O CARGO DE FISCAL 

MUNICIPAL, LOTADO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

  

GIOVANI BATISTA FELTES, Prefeito Municipal de Campo Bom, 

no uso de suas atribuições legais, considerando a aprovação de IVAN 

BENDER, portador do CPF nº 022.xxx.xxx-00, no Concurso Público 

realizado conforme Edital de Abertura nº 01/2023, de 1º.03.2023, no 

qual obteve a 6ª classificação, 

  

RESOLVE: 
  

Nomeá-lo para o cargo de FISCAL MUNICIPAL, integrante do 

Quadro Funcional Efetivo da Municipalidade, com carga horária de 

30 horas semanais, a partir de 18 de novembro de 2025, conforme os 

termos da Lei Municipal nº 4.125/2014, de 18.03.2014 (Estatuto 

Funcional) e suas alterações subsequentes. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 14 de novembro de 

2025. 

  

GIOVANI BATISTA FELTES, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

NEIVA ROSANE STACKE SOARES DA SILVA, 
Secretária Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Danuse Gabriele Ganzer Duarte 

Código Identificador:53E92716 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

PORTARIA Nº 65.621, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM A 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 

CONCEITO DO SISTEMA DE GESTÃO 

AMBIENTAL. 

  

GIOVANI BATISTA FELTES, Prefeito Municipal de Campo Bom, 

no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

I – Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 

Comissão de Avaliação da Prova de Conceito do Sistema de Gestão 

Ambiental: 

  

JÉSSICA ATAYNARA BERVIG PEREIRA 

TIAGO DA SILVA HANAUER 

MARCIA DUTRA 
  

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 17 de novembro de 

2025. 

  

GIOVANI BATISTA FELTES, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

NEIVA ROSANE STACKE SOARES DA SILVA, 
Secretária Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Fabíula Dieter Fontoura 

Código Identificador:42FBD220 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 

 

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 150/2025 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 185/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 150/2025 
  

OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O TRANSPORTE DO GRUPO DO CRÁS ATÉ PIRATUBA 

/SC. 

  

FAVORECIDO: DALLATUR TURISMO LTDA 

CNPJ Nº 91.459.180/0001-20 

VALOR: R$ 6.700,00 
  

CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 
  

MARIZETE VARGAS PEREIRA RAUTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:2E7D5825 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

 

SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

EXTRATO DE ADENDO N° 001 AO CONTRATO 282/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA. 

CONTRATADA: BRITEL SUL MINERADORA LTDA. 

OBJETIVO: Fica acrescentado em 25% (vinte e cinco por cento) a 

quantidade dos itens do contrato, sendo 650 (seiscentos e cinquenta) 

toneladas, representando o valor de R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e 

quatrocentos reais). 

Fica prorrogado o prazo do contrato pelo período de 04 (quatro) 

meses, até a data de 14 de março de 2026, de acordo com a 

CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato. 

VIGÊNCIA: 14/03/2026; 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 111, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Capão da Canoa, 14 de novembro de 2025. 

  

VALDOMIRO DE MATOS NOVASKI  
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Sandro José Brito Dalsotto 

Código Identificador:D8F801B9 

 


